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RÉU PODE SER CONDENADO A PAGAR CUSTAS E HONORÁRIOS EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

?A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu que, em ação civil pública 

ajuizada por associação privada, o réu pode ser condenado a arcar com as custas e os 

honorários advocatícios. 

 

Para o colegiado, a tese fixada pela Corte Especial no EAREsp 962.250 somente se aplica à 

parte ré vencida em ação civil pública quando seu autor for pessoa jurídica de direito público. 

Naquele julgamento, a corte estabeleceu que, "em razão da simetria, descabe a condenação 

em honorários advocatícios da parte requerida em ação civil pública, quando inexistente má-

fé, de igual sorte como ocorre com a parte autora, por força da aplicação do artigo 18 da Lei 

7.347/1985". 

 

Na origem, a Associação Estadual de Amparo ao Consumidor e ao Cidadão e Defesa Contra 

as Práticas Abusivas (Aprodec) ingressou com ação civil pública contra a PepsiCo do Brasil, 

com o objetivo de obrigá-la a incluir determinadas informações na embalagem de um 

produto. 

 

Diferenciação entre associações de natureza pública e privada 

Em primeira instância, a PepsiCo deixou de ser condenada ao pagamento das custas 

processuais e dos honorários com fundamento no acórdão da Corte Especial no EAREsp 

962.250, decisão que foi reformada pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ), o qual 

consignou não ser aplicável a decisão do STJ às demandas propostas por associações e 

fundações privadas, de modo a não impedir o acesso à Justiça para a sociedade civil 

organizada. 

 

Ao interpor recurso especial, a PepsiCo alegou que, se a associação de natureza privada não 

pode ser condenada ao pagamento de honorários, os advogados que a representam também 

não poderiam, pelo princípio da simetria, ser beneficiados com a verba sucumbencial. 

 

A empresa sustentou que, na legislação de regência, não há diferenciação quanto à 

legitimidade entre a associação privada e a associação pública, até mesmo porque, 

independentemente de sua natureza, a autora deve revestir finalidades institucionais de 

interesse público. 

 

Não basta o acesso à Justiça no plano formal 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, ao manter a decisão do TJRJ, destacou a peculiaridade 

do caso, visto que, nos processos em que foi aplicado o princípio da simetria pela Terceira 

ou pela Quarta Turma do STJ, o Ministério Público era o autor da ação. 

 

Ela destacou que o argumento da corte estadual sobre o acesso à Justiça é essencial para a 

solução da controvérsia, pois tal acesso deve ser garantido não apenas de modo formal, 

mediante a possibilidade de ingresso em juízo, mas também no plano material. "Não é 

suficiente a mera possibilidade de propositura de demanda. Torna-se relevante garantir o 

acesso material à ordem jurídica", declarou a magistrada, lembrando que um dos problemas 

do acesso à Justiça é exatamente o elevado custo do processo. 

 



"Não seria razoável, sob o enfoque ético e político, equiparar ou tratar como simétricos 

grandes grupos econômicos/instituições do Estado com organizações não governamentais", 

afirmou. 

 

A ministra lembrou ainda que o STJ tem alguns precedentes esparsos no sentido de que o 

entendimento do EAREsp 962.250 não se aplica às ações civis públicas propostas por 

associações e fundações privadas, pois, do contrário, "barrado estaria, de fato, um dos 

objetivos mais nobres e festejados da Lei 7.347/1985, qual seja, viabilizar e ampliar o acesso 

à Justiça para a sociedade civil organizada". 

 

Leia o acórdão no REsp 1.974.436. 

 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

 

 


